
 

 

NORMATIVA PPGLL Nº 1/2023 

 

Define normas para acúmulo de bolsas de 

Pós-Graduação com atividade remunerada 

e/ou outros rendimentos aos discentes do 

Programa de Pós-Graduação em Letras e 

Linguística da Faculdade de Letras da 

Universidade Federal de Goiás. 

 

              A COORDENADORIA DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO 

EM LETRAS E LINGUÍSTICA DA FACULDADE DE LETRAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS/PPGLL-UFG, no uso de suas atribuições, 

considerando a Resolução CEPEC/UFG Nº 1832 de 1º de setembro de 2023, a Portaria 

Conjunta CAPES/CNPQ Nº 1 de 10 de julho de 2023 e a Portaria Capes Nº 133 de 10 

de julho de 2023, define normas internas para acumulação de bolsa com atividade 

remunerada ou outros rendimentos, no Programa de Pós-Graduação em Letras e 

Linguística (PPGLL) da Universidade Federal de Goiás (UFG).  

 

Art. 1º As bolsas de mestrado, doutorado e pós-doutorado concedidas a este 

PPGLL-UFG poderão ser acumuladas com atividade remunerada ou outros 

rendimentos, com exceção: 

I - do acúmulo de bolsas de mestrado, doutorado e pós-doutorado no país com 

outras bolsas, nacionais ou internacionais, de mesmo nível, financiadas com recursos 

públicos federais; 

II - das vedações expressamente dispostas na legislação vigente. 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I, considera-se “nível” o grau de titulação 

(mestrado, doutorado) ou estágio (pós-doutorado) do presente PPGLL/UFG ao qual o(a) 

beneficiário(a) está vinculado(a). 

§ 2º A vedação de que trata o inciso I não se aplica aos casos de complementação do 

valor das bolsas por outro órgão de fomento ou entidade parceira privada, quando 

previsto em acordos preestabelecidos. 

 

Art. 2º Para acumular bolsa concedida com outros rendimentos, o(a) bolsista deve 

obter autorização formal, concedida por seu(sua) orientador(a)/supervisor(a), a qual 

deverá ser dirigida à Comissão de Bolsas e Acompanhamento Discente (CBAD) do 

PPGLL/UFG. 



§ 1º Para emitir a autorização formal disposta no caput deste artigo, o(a) 

orientador(a)/supervisor(a) deverá avaliar se há compatibilidade entre as atividades 

previstas no planejamento acadêmico do(a) discente/pós-doutorando(a) e aquelas que 

serão desenvolvidas fora do PPG em que estiver matriculado(a). 

§ 2º A autorização formal disposta no caput deste artigo deverá ser obtida sempre 

que o(a) discente/pós-doutorando(a) pretender acumular a bolsa com outros 

rendimentos, independentemente da data da primeira matrícula/vínculo do(a) 

discente/pós-doutorando(a) no PPGLL, e poderá ser revogada mediante parecer 

consubstanciado do(a) orientador(a)/supervisor(a) acerca do descumprimento do 

planejamento acadêmico e/ou do desempenho insatisfatório do(a) discente/pós-

doutorando(a). 

 

Art. 3º A CBAD deste PPGLL/UFG deliberará sobre o acúmulo de bolsas com 

outros rendimentos, observando se a compatibilidade disposta no §1º do Art. 2º está 

devidamente caracterizada. 

§ 1º A CBAD do PPGLL também deliberará sobre solicitações de revogação desta 

autorização com base no parecer consubstanciado do(a) orientador(a)/supervisor(a) 

acerca do descumprimento do planejamento acadêmico e/ou do desempenho 

insatisfatório do(a) discente/pós-doutorando(a). 

 

Art. 4° Os critérios e os requisitos a serem observados pelo PPGLL/UFG para 

distribuição de bolsas devem priorizar a seguinte ordem: 

I. Classificação final dos(as) candidatos(as) no processo seletivo; 

II. Discentes/pós-doutorandos(as) sem percepção de outros rendimentos; 

III. Discentes/pós-doutorandos(as) que atuem na área de docência na Educação 

Básica em escolas públicas municipais, estaduais ou federais, no total de até 

20 horas semanais; 

IV. Discentes/pós-doutorandos(as) que atuem na área de docência na Educação 

Básica na rede privada de ensino, no total de até 15 horas semanais; 

V. Discentes/pós-doutorandos(as) que atuem no Ensino Superior como 

professor em regime de contrato temporário ou substituto em Instituição de 

Ensino Superior da rede Estadual ou Federal, equivalente a até 40 horas 

semanais; 

VI. Discentes/pós-doutorandos(as) que atuem no Ensino Superior como 

professor em regime de contrato temporário ou substituto em Instituição de 

Ensino Superior da rede privada, equivalente a 20 horas semanais;  

VII. Discentes/pós-doutorandos(as) que atuem em demais atividades 

remuneradas com até 15 horas semanais, em sua área de formação e/ou 

atuação. 

 

Art. 5º O/A discente bolsista que obtiver autorização para exercer atividade 

remuneratória deve observar a compatibilidade dos horários de trabalho com as demais 

atividades exercidas na universidade. 

§ 1º Em nenhuma hipótese o(a) discente bolsista que acumular bolsa e atividade 

remuneratória poderá solicitar adiamento de defesa de dissertação ou tese alegando falta 

de tempo para dedicação ao estudo devido à atividade remuneratória exercida. 



 

Art. 6º As bolsas acumuladas com outros rendimentos serão concedidas pelo prazo 

máximo de doze meses, podendo ser renovadas até atingir o limite de 48 (quarenta e 

oito) meses para o doutorado, e de 24 (vinte e quatro) meses para o mestrado, se 

atendidas as condições e os critérios definidos em norma interna, e considerando as 

recomendações e disposições da legislação em vigor. 

 

 Art. 7º Casos omissos serão analisados e avaliados pela Coordenadoria do Programa de 

Pós-Graduação em Letras e Linguística. 

 

Art. 8º Esta Normativa entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Goiânia, 29 de setembro de 2023. 

 

 

 

Prof. Dr. Flávio Pereira Camargo 

Coordenador de Pós-Graduação 

Programa de Pós-Graduação em Letras e Linguística 

 

 

 

 

 


